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PODER EXECUTIVO 

EDITAIS 

ERRATA Nº 003 - EDITAL Nº 001/2023 - CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
PERTENCENTES AO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
comunica que foram efetuadas a correção abaixo no Edital n. 001/2023 do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos 
pertencentes ao quadro efetivo de pessoal do Município de Aquidauana/MS, de acordo com as normas e condições seguintes:  

1. A retificação do ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS, na parte do 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES, passando a constar: 

FUNÇÃO/CARGO ESCOLARIDADE/REQUISITOS 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES Ensino Médio Completo com registro no CRT/CFT 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

2.1. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital de Abertura e seus anexos (Edital nº. 001/2023, Ano X - Edição Nº 2.134 | 
Aquidauana - MS | segunda-feira, 24 de abril de 2023).  

2.2. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela Comissão de Concurso Público. 

Aquidauana, 07 de junho de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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DECRETO MUNICIPAL N.º 81/2023 

“Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Município de Aquidauana/MS, e dá outras providências”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos VII e XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente, fica DECRETADO ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 08/06/2023 e 09/06/2023, 
retornando as atividades normais no dia 12 de junho de 2023. 

§ 1.º - Excetuam-se dos efeitos do presente Decreto, as atividades consideradas essenciais e aquelas que, por sua natureza, não permitem 
paralisação, bem como ainda aquelas que os Secretários Municipais entenderem necessárias. 

§ 2.º - As escalas de trabalho dos servidores públicos, cujos serviços ficam excetuados dos efeitos deste Decreto, serão de inteira 
responsabilidade dos Secretários. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial eletrônica do Município, devendo ser afixado também nos 
lugares públicos de costume.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 05 de junho de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal  
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

D E C R E T O Nº 37/2023. 

Dispõe sobre Ponto Facultativo no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Aquidauana/MS, e dá outras providências. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

CONSIDERANDO a comemoração de Corpus Christi dia 08 de junho de 2023; 

CONSIDERANDO, que inúmeros órgãos públicos municipais, federais e estaduais, decretaram ponto facultativo nos dias 08 e 09 de junho de 
2023. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituído como ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Aquidauana os dias 08 e 09 de junho de 2023 (quinta e sexta-
feira). 

Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação na imprensa oficial, revogando-se o decreto nº36/2023 publicado do diário oficial 
do município nº2164 no dia 06/06/2023. Devendo ser afixado também nos lugares públicos de costume. 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 07 de junho de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
  - Presidente da Câmara – 
(ORIGINAL ASSINADO) 
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